
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº /2024

Ementa:  Requer  informações  do  Poder  Executivo  quanto  à
aplicabilidade e eficácia da Lei Estadual nº 17.120/2019, que confere ao
paciente  o  direito  de  escolha  do local  de  atendimento  em casos  de
emergência,  incluindo  a  possibilidade  de  encaminhamento  para
hospitais particulares.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

O Vereador que a este subscreve, em conformidade com o
texto  regimental  desta  Casa,  requer,  ouvido  o  Plenário,  que  seja
oficiado à  Prefeita Municipal, Pétala Gonçalves Lacerda, solicitando-
lhe que preste informações quanto à  aplicabilidade e eficácia  da Lei
Estadual nº 17.120/2019, que confere ao paciente o direito de escolha
do  local  de  atendimento  em  casos  de  emergência,  incluindo  a
possibilidade de encaminhamento para hospitais particulares.

Assim,  este  vereador  no  uso  de  sua  função  legal
fiscalizatória,  com  arrimo  no  art.10,  inciso  XI,  da  Lei  Orgânica  do
Município, requer: 

1. Informações fornecidas sobre os procedimentos adotados
pelo município e pelo SAMU para garantir  o cumprimento da Lei  nº
17.120/2019, incluindo as diretrizes para que o direito de escolha do
paciente seja respeitado em situações de emergência;

2.Justificativas  para  a  recusa  do  transporte  de  pacientes
para  hospitais  particulares,  quando  estes  optam  expressamente  por
esta alternativa, e esclarecimentos sobre os critérios adotados para o
atendimento;

3.Informações  sobre  possíveis  orientações  ou  restrições
atuais  que possam interferir  na escolha dos pacientes  em Caçapava
para serem transitadas aos hospitais de sua preferência;

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 05 de novembro de 2024. 

Wellington Felipe dos Santos Resende
Vereador – União Brasil
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